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Decreto N.o 222 
Abre Credito Adicional Suplementar, e 

de outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçges legais, e considerando o disposto na Lei Municipal n9403/77, 
de 15 de julho de 1977, 

DECRE TA: 

Art. 19 - Fica aberto no Departamento de Finanças, Divisão de 

Contabilidade, um credito adicional suplementar no valor de CR$.900.000,00 

(novecentos mil cruzeiros), para reforço da seguinte dotação do Orçamento do 

corrente exercício financeiro: 

• 11.00 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL 

11.04 - DIVISÃO DE PATRULHAS MECANIZADAS 

1104.03070211.38 - EQUIPAMENTOS PARA PATRULHAS MECANIZADAS 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4.1.3.0 - Equipamentos e Instalaçges 	 900.000,00 

Art. 29 - Como recurso fica reduzida parcialmente a seguinte' 

dotação do orçamento vigente: 

08.00 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
<7 

08.03 - DIVISA() DE SERVIÇOS URBANOS 

08.03.10603271.21 - OBRAS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

4.0.0.0 - Despesas de Capital 

4.1.0.0 -AInvestimêntos ' 	i • 
 

4.1.1.0 - Obras Públicas 	 900.000,00 

AzArt. 39 - Revogam-se as disposiçoes em contrário, e este Decre 

to entrara eu Igor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do Parane, 

.aos 31 dia do mes de agosto de 1977. 
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